
CÂMARA DOS DEPlTTADOS

PROJETO DE LEI
N.o 2.231-A, DE 1999

(Do Sr. José Carlos Elias)
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o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta lei modifica a Lei nO 8.069, de 13 de julhq

de 1990, que udispãe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá

outras providências",' obrigando os responsáveis pela divulgação de

informações na Internet a fornecer classificação indicativa do conteúdo

veiculado.

Art. 2" A Lei n" 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a

vigorar aditada-do seguinte artigo:

~Art. 77-A Os responsáveis pela divulgação de informações

na Internet, ou em qualquer outra rede de computadores destinada ao acesso

do público, deverão fornecer mensagem indicativa da classificação do

conteúdo veiculadc

·paragrafounico. Deverá·ser Igualmente transmitidó--tótfígef

interpretável por programa ae computador de controle de acesso, -utilizado.
J?~to destinat$rioLq~~ permita blqquear a rec~R~o da~ inf<?~~ções _~través

de sistema de palavra-chave ou similar.

Art. 3° As páginas de informação já existentes deverão

estar adequadas ao disposto "no, artigo anterior de-ntro do prazo de cento e

oí11=o0ta dias, contadoS-da..p.ublicação...clesta I ei

Esta lei entra em vigor na data da sua

-publicação..



JUSTIFICAÇÃO

.A·· Internet, rede mundial de computadores usada por

mi'hcu~s de pessc.as, entre l?S quais inúmeras cr.~\Il';a5 e a,jo'~si.~nte::., ocupa
.~ ------_.__ - .. - .. ~ _ ". - -_._~---_._~~....- '--
periodicamenté os principais notici~rios com a desc.oberta de novas ml')dalidades
do= Ijivulglação d·s pomc.grafia ou do esc:.abro~ -:Nnércio de pessoas, órgãos ou

outras "mercadorias".

A mais recente moda é a divulgação de leilões para CClnlpra

de óvulos de modelos famosas, por quantias exorbitantes. Trata-se de comérckl

absurdo, ':;lija mera notícia ilustra o grau de degradação social a que se ch~u

em outros países. Tais modismos doentios, repêtidos por ·site::." brasileir')s,

acabam por expor nosso:; filhos à i!Th:Jralidade, detLlrpando a sua formação.

infelizmente, a úniC8. solução é confiar no bom senso dus­

pais, que dispõem hoj€: de programas da compl.ltador par':! bloquear o acesso 3

páginas classifica1jas como inadequadas para mE:nores de dezoito anc,s. P~ra

qlJ13 esses pr(~Jramas pos~am ser usados, é preciso que os provo:;.:Iores de

informação enviem, junto cXJm estas, um código de dassificação indicativ~.

Este proJjeto de lei obriga os provedores bra8ileiros a

fomee--,:r esse códigc. '.'iabiliza.ndo o uso dos pr':.igramas do:. bloqlllilio. É r.lsdidSl de

bai.xo custo, podendo s~r r.:Ipidam~nt~ implementad~ e que irá reduzir um pouco

da ansiedade vi\'ida pelos pais dos pequenos ·int~malJtas~.

Acreditando na rel~....flncia da iniciativa, pedimos 20S n·:.brI3S

colegas Deputados o apoio nec.essário à sua aprova'~o.

.Sala.j~ s~~~>e"J!lde~,J~.

~Dep ad- .. $É·CARLOSELlAS-

3
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LE.GISL'='.Ç;'O ClTAfiA ANE~':..ADA PELA
COOP.DEt-lAÇAO DE ESTIJDOS LEGISL\mrüS - (:,.:-f'l

LEI N° 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

DISPÕE SOBRE O ESTAl1JTO DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE; E DÁ
OUTRA.S PROVIDÊ.NCV\S.

LIVRO I

PARTE GERAL

TÍU1LOm
DA PREVENÇÃO

CAPÍTIJLO 11
DA PREVENÇAo ESPECIAL

Seção I
Da Informação, Cultura, Lazer, E.sportcs, Di\'CI'SÕl"S e Espct:ículos

Art. 77. Os proprietf,rk,~;~ diretores, gerentes e fbnciünários d~

empresas que e::\."plorem :l venda ou aluguel de fitas de progn:unação em vídeo
7cuid3rão pâr~FqUe" úfíü' -liaja- Veil-da .. O\j"--' roEa,;~k, -eln~--:aes~ícori:ioc'''~'oríi'': ca
das~ific-ação atribuída pelo órgã.J com~teute.

Parágrafo único. As fitas a que alude este artigo deverão exibir, no
invÓlucro, infonnaç:ãú sobre J uatmeza da úbnl e a fai...xa etária ;l que se

-destinam. ------ .. -----------_......._-

Art. 73. As re\'ist:l5 ~ public.aç:ões contendo material ilnprópri{l ou
'ill~iikquad6 á" c.IÍ:..mças e ádclle"sc:eiltes de\'eraü ser "comerc:i:iIu3dà3 'em
embalaQem IacTada. Gull1 a advertência de seu conteúdo.,.J; ~.

Parágrafo único. A:5 ~ditoras cuidarão para que as capas ,que
càntenhamillensagens pornl)gráfic.as ull ubsGena5 ~cjam pf\Jtegidas com

, embalagem úpaca



PROJETO DE LEI N.o 4.426, DE 2001
(Da Sra. Ana Corso)

Dispõe sobre o fornecimento de n1ecanismos de controle do acesso de
crianças e adolescentes a redes de computadores destinados ao uso do
público.

DESPACHO:
APENSE-SE AO PL-223111999.

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 11

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta lei determina o fornecimento obrigatório de

programas ou rotinas que implementem mecanismos de (~ontroI8 do ar:;esso de

crianças e adolescentes a redes de comput3dores destinadas (lO uso do público,

inclusive a Internet. .

5

Art. 2°

seguintes definições:

Adotam-se. para os efeitos desta lei. as

I - sistema oper211::ional - sistema ou programa destinado a
prover as funções básicas de Gomputadores e outros equipamentos

programáveis, que possam ser utilizados para acesso a redes de computa~ore:;

dastinadas ao uso do público, inclusive a Internet;

11 - programa de acesso e navegação -programa destinado_. - .. -- _.._._-- - - "- --~_.- -

ao acesso a redes de computadores de~tinadas ao uso do püblico. inc\usive a

Internet, permitindo a recuperação de informações contidas em sítios da rade;

111 - sítio - local identificado por um endereço eletrônico da

rede de computadores, em que são colocados à disposição do Llsuário programas

de computador, textos, imagens, filmes e outras informações;
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IV - enderel~o eletrônico - identific~çã~ .. nLlmenca.

alfanumérica ou codificada de outra forma. que identifica um sítio em rede de

-computadOl;e~

Art. 30 Os fomecedores de -sistemas operacionãis e do

J~fQ9[amªs__de_acesso. e _navegação•.eos .provedores-de -acesso -a- redes··de

computador destin:ildas aQ LISO do público, inclusive a Intarnet, deverão colocar, à
-disposição-d6s-·Iisuaríos, programa 11U·· r6Hna, de f:;idJ identifjc..9ç.ão -s utilização,

que pemlita (I controle do acesso de crianças e adol8scentes ::1 endereços de

sítios da rede que ofereçam matarial inadE:quadoà sua fai:'ta etária.

, - ~.__.- .----

Art. 40
.. Os provedores de tex10s. futografias, filmes,

programas de computador, músicas ou qualquer outro material infomlativo, em

redes de computadores, inclusive a InMmet, deverão veicular a c1assi'ficação

indicativa do material contido em seu sítio, bem assim fornecer código

correspondente para uso dos programas ou rotina~. de t:.ontrole de acesso de Que

trata.o artigo anterior.

Art. 50 Constituem infraç.ão às disposições desta lei:

I - Comercializar sistema operacional ou programa de

acesso e navegac;ão sem o Gorre3~-ondente mecanismo de controle de acesso.

Pena - multa, de duzantos a mil reais por cópia

comercializada, acrdscid~ de um terço na reincidência.

II - Oferecer contE:údo inadequado na Internet sem infomlar

a c1assificaç.ão indicativa correspondente.

Pena - multa, de vinte mil a trinta mil reais, acrescida de um

ter.;o na reincidência, e suspensão das operações do sítio até que seja

solucionada a infração.

-Art:-BOEsti:ner-entra em vigor em cento e vinte dias,

contados da data f.I~sllapublicação.



JUSTIFICAÇÃO

A Intêrnd, hojEl âct:ssada pür l~er(:B de 17 miltlões de

brasileiros, e)(taro::e '3norme atrativl) sobro? Gríanç.a~. e adoleSc8ntes, quI? V'3m

demonstrando maior habilidad8 do qué seüs paIS par8 líavBgélr 11a rade.

Tal· sitt.iaçàó dei~"i:~ os pais, educ.a·jores o? dE.nlais

responsá'ieis pela formação do jO\fem na situHÇãü de não conseguir contmlar a

sua convivênGia com sítios em que são oferecidos Si3~'i(,o~" imagens ou textos de

cunho e...ótic(l, pom':JgráficIJ 011 violento. A Bdw~u~ão do jove.m acaba s\~ndo.

prejudicada pelo contatü prematuro com taís informaçôe~, garando tiistor';Õts em

sua visão d0 mundoJ ou .:lté f=.'mfunda angústia, deGon-,;mte. da agrossívid.:;t(1e de:ts
infonnações fêcebicJ8s.

Tal 8itua,~ã,) poderia :=.er evitada Sl3 o:: foml3cedoms de

programas de compUV3l1(lr Inclurssern em s~us produtos rotinas especificas -par;:;]

o controla de acesso aos sítios inadequado::.. Diversos prtJgramas Já disr.li:.níveis

no mercado (SurfNatch, Cybemanny, Cyberpatrol e outros) c.ferecem essa

fundúnalidade. Muitos dos programas de navegação tamb6n1 induem rutinas

para tal.

A propüsll,ao qUê ora oferecemos visa ot.rjgar os

fomecedores rja si:3temas e progremas a distribuir esses mecanismos de controle

com seus produtos, de modo él pE!rmitir aos pai:3 e responsáví3is alÇJum níVêl de

supervisão sobre os jovens sob sua guarda. Em faGE: ((o t=':norm6' contingente de

usuários da Internet e da gravidade dos crimes de pornografia infantil,

apologia do nazismo ê de preconce:itos raciais, calúnias e injúrias quI? vêm

séndo lJerpetrado~ pEila r-ede mundial, entendemos (jU'~ a mattSria é de grande

relevância !~ pedimos ;:tos nobres Pares o apoio indispem;ável à sua aprovação.

7

f2.,!h4
Deputad.~ JOSÉ DIRCEU

3ala das SessôE:s, em () ."'" de---..

'- .W/)

de ~001.
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PROJETO DE LEI N.o 1.264, DE 2003
(Do Sr. Leonardo Monteiro)

Dispõe sobre o fornecimento de mecanismos de controle do acesso de
crianças e adolescentes a redes de computadores destinadas ao uso do
público.

DESPACHO:
APENSE-SE ESTE AO PL-4426/2001.

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 11

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta lei determina ° fornecimento obrigatório de

programas ou rotinas que implementem mecanismos de controle do acesso de

crianças e adolescentes a rede:=. de computadores destinadas ao uso do público,

inclusive a Internet.

definições:

Art. 2º Adotam-se, para os efeito.:; desta lei, as seguintes

I - sistema operacional - sistema ou programa destinado a

prover as funções básicas de cCtmputadores e outros equipamentos programáveis,

que possam ser utilizados para acesso a redes de computadores destinadas ao uso

do público, inclusive a Internet;

11- programa de acesso e navegação - programa destinado ao

acesso a redes de computadores destinadas ao uso do püblico, inclusive a Internet,

permitindo a recuperação de informações contidas em sítios da rede;

111 - sítio - local identificado por um endo?reço eletrônico da

rede de computadores, em que são colocados à disposição do usuário programas

de computador, te)!.1os, imagens, 'filmes e outras infomlações;

IV - endereço eletrônico - identificação numérica, alfanumérica

ou Godifjcada de outra forma, que identifica um sítio em rede de computadores.



Art. 3° Os fornec.edores de sistE:mas opE:racionais e de

programa5 de acesso e navêgação, e os provedor6-s dE: acesso a redes de

computador destinadas ao liSO do püblico, inclusive a Intérnet, deverão COlOG3r, à

disposit~;ão ,j,)5 usuários, programa ou rotina, d~ f.3dl identifieat;ão E: utilização, que

pemlita o Gontrole do aC8:3S0 de crianças e adolescentes a endere-ço'3 de sitios da

rede que ofereçam material inadequado à sua faixa etária.

Art. 4° Os provedores de lextos, fotografias, filmes,

programas de computador, músicas ou qualquer outro material informativo, em redes

da computadores, inclusive a Internet, deverão veicular a classificação indicativa do

material contido em seu sítio, bem assim fornecer código correspondente: para uso

dos programas cu rotinas de controle de acesso d.~ que trata o artigo anterior.

9

Constituem infração às disposições desta lei:

I - Comercializar sistema operacional ou programa de acesso e

navegaç:ão sem o correspondente mecanisllloJ de controle dE: acoêSSü.

Pena - multa, de duz8ntüs a mil reais por cópia conlêrcializada,

acresdda de um terço na reincidência.

11 - Oferecer conteúdo inadequado na Internet sem informar a

classificação indicativa correspondente.

Pena - multa, de vinte mil a trinta mil reais, acrescida de um

terço na reincid?ncia, e $uspansão elas operaçô88 do sítio até que seja soludorl.:arJa

a infral;ão.

Art. 6° Esta lei entra em vigor em cento e vinte. dias,

cuntados da data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Internet, hoje acessada por cerea de 17 milhõas de

brasileiros, exerce enorme atrativo sobre cri8nças e adülê.sce:ntes, que vêm

demonstrando maior habilidade dü que seus pais para navegar na rede.
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Tal situação deixa os pais, educadores e demais responsáveis

pela fonnaçáo do jovcm na situação de não conseguir controlar a sua convivência

com sitios em que são oferecidos serviç.)s, imagens ou textos de cunho erótico,

pornográfico ou violento. A educal;ão do jovem acaba sendo prejudicada pelo

contato prematuro com tais infomlações. gerando dislorçôas em sua visão de mundo

ou até profunda angClstia, decorrente da agressividada das informaçôes recebidas.

Tal situação poderia ser evitada se os fornecedores de

programas de computador incluiss~rn em seus produtos rotinas específicas para o

controle de acesso aos $.itios inadequados_ Diversos programas já disponíveis no

mercado (Surfwatch, Cybernanny. Cyberpatrol e outros) oferecem essa

funcionalidade. Muitos dos programas de navegação também incluem rotinas para

tal.

A proposiç:ão que ora oferecemos visa obrigar os fornecedores

de sistt~mas e programas a distribuir eSSE;S mecanismos de controle com S05:US

produtos, de modo a pemlitir aos pais e responsáveis algum nível de supervisão

sobre os jovens sob sua guarda- Em faCE: do enomle contingente de usuários da

Internet e da gravidade dos crimes de pornografia infantil, apologia do nazismo e

de preconceitos raciais, calúnias e injúrias que vêm sendo perpetrados pela rede

mundial, entendemos que a matéria é de grande relevância e pedimos aos nobres

Pares o apoio indispensável à sua aprovação.

Sala das Sessões, em 16 de junho de 2003.

Deputado Leonardo Monteiro



PROJETO DE LEI N.o 2.842, DE 2003
(Do Sr. Takayama)

Modifica a Lei nO 8.069, de 13 de julho de 1990, regulando o acesso de
crianças e adolescentes a provedores de informações na Internet.

DESPACHO:
APEN8E-SE ESTE AO PL-2231/1999.

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 11

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1" Esta lêj modifica a Lei n° 8.069, d8 13 da julllo de 1990,
que "dispôe sobre. o Estatuto da Criança e do Adolescente e. dá outras providências",
regulando o acesso de crianças e adolescentes a provedores de informações na
Internet.

Art. 20 A Lei n° 8.069. de 13 de julho de 1990, passa a vigorar
acrescida dos seguintes dispositivos:

Art. 80-A Os provedores de infom1ação em redes de
computadores destinadas ao acesso do público, inclusive a Internet, manterão
registro de classificaç-ão indicativa do contc::údo veiculado.

§ 11) Os provedores de que traIa este artigo ficam obrigado::, a
fornecer códjgo descritivo da classificação de conteLldo. interprstáve.1 por programa
de computador para bloqueio de acesso, a ser utilizado pelo destinatário.

§ 20 Os provedores que ofereçam conteúdo inadequado a
manores de dezoito anos, ou com cenas de nudez, St2XO ou violência, deverão, para
acesso ao sítio, exigir a prévia identificação do usuário e assegurar-se da sua idade.

Art. 258-A Descumprir obrigação pr~vista no art. SO-A dc:-sta
lei. Pena - multa de tn§s a dez salários de referência, acre3cida de UI1l terço na
reincidência.

11
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Art. 258-8 Permitir que criança ou adolescente tenha acesso
a infomlação inadequada a menores d~ dezoito anos em sítio da Internet.

Pena - multa de de::: a vinte salárius de referência,3crescida
de um terço na reincidência. n

Art. 3" Esta lei entra em vigor na data de sua publicaç.ão.

JUSTIFICAÇÃO

05 provedores de infonnações na Intern8t, quando veiculam
contelldo inadequado a menores, limitam-se a divulgar tal fato na página inicial de
seu sitio, sem tomar qualquer iniciativa no sentido de efetivamente impF.:dir o acesso
de crianças e adolescentes ao mesmo.

A mensagem, que pode ser explicativa para pais e
responsáveis, funciona para os jovens como chamariz. Se considerarmos que boa
parte das crianças têm um domíniü da informática substancialmente maior do qUI:; o
de seus pais, a iniciativa revela-se inócua e contraproducente.

Este texto procura corrigir tal distorção, obrigando os
provedores a fomecF.:r código de acesso para uso de programas de controle doa
acesso (SafetySurf, CyberSitter, NetNanny), que possam ser instalados pelos
usuários, ou dos próprios navegadores de InternE:t. Além disso, detemlina que os
provedor6s se assegurem da idade dos usuários. Isto pode ser realizado de forma
simples, exigindo sua identificação civil ou cartão de crédito e pedindo autorização
para confirmar os dados fornecidos.

Esperamo~, assim, criar um padrão mínimo de
comportamento para os desenvolvedores de sítios. Cúm as facilidades hC1d
existentes para a construção desses recursos, inclusive pelo uso dos chamados
blogs ou fotoblogs, tornou-se fácil disseminar pornografia. na rede, pr€:judicando os
esforços educativos de pais e professores.

Entendo que a iniGiativa reveste-se de importância para a
família brasileira e êspero contar, portanto, com o apoio dos ilustres Pares à sua
aprovação.

Sala das Sessões, em 18 de dezembro de 2003

Deputado TAKA YAMA



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990

Dispc,~ sobre li EstalJ.ltü da Criança e do
Adolescente, é d;~ oulras prüvid~ncia3.

LIVRO I

PARTE GERAL

TÍTULO III
DA PREVENÇÃO

CAPÍTULO II
DA PREVENÇÃO ESPECIAL

Seção I
Da Informação, Cultura, Lazer, Espm·tes, Di\'ersões e Espetáculos

Art. 80. Os l'~spün:.;ávéis por êslabd('cim::nlü3 '-lue explürçm cúmérci::.l1m·nt~

bilhar~ sinuc3 ou congênere ou por CJSJ.S de jog(\~, assim entendida5 as que rt"Jlizem apostas.,
ainda ql\~ ~v.=ntualmente,cuidarão para que não 5Cj:J. permitida .:l cnlr<1da e <J pt:'rrfJ~mência de
criança e adül,~scênte::.' fiü 1(1(:::11, afixando ~lvi.:;ü p~lra (IriéfJli\l;.ãü J(l públic(l.

Seção II
Dos Produtos e Serviços

Art. 81. É. pr\..ibida a venda il criança ou 8(1 adülescente de:
I - anuas, rnuni~.)ese éxpk.sivos;
II - bebidas alcoólicas;
IH - produtos cujos cümponcnlcs pos;:.illn causar depl~ndêf1(ia fisic;.'l ou psíquka

ainda que por utilizaç:ã(l ind~vida;

IV - fo".'güs de e:;tarnpido e de artificí,), e'ü:elo :lquek:; que pdo s.=-u reduzido
potcn..:ial ~ejam in·;apazes .jç pwv.)car q,ualquer danü fisi.:':1 em (.;]$0 de utilização indevida;

V - revistas e publicações a que alude Co art. 73;
VI - bilhetes lütéJi(~o:; e .3YlJivalentes.

13
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LIVRO II

PARTE ESPECIAL

TÍTULO VII
DOS CRlI'vfES E DAS n.JFRAçÔES ADMn'USTRi-\.TlVAS

CAPÍTULO II
DAS fNFF:..t\ÇÔES ADMn~ISntATlVAS E DAS DISPOSIÇÔES fINAIS E

TRANSITÓRIAS

Arl. ;'5S. Deixar I) r~spün~;ável pelo c3tabelecim.:nto ou (\ empr~sáriü de übservar
(I que disp6e er.ta Lei s(oQre o) ace'"sl1 de criança ou adülescenté ai:'::; lücai~ Jo;. diversão, (lU

süh.rt? :::;ua p3.rticipaçsü no e:;(:r.::tá.:.ulü:
Pena - multa de 3 (tres) a ~O (vinte] s3brio:; de referênóa; em ca::.ü Je

rein("idênda., a autxidade judiciária püderá detenninar I) fechament(. do estabdecim('uto por
até 15 (quinze) dias.

DISPOSIÇÔES FINAIS E TRANSITóRIAS

Art. 259. A Uniâo, n(\ prazo de 90 (novenÜl) dia~ c()nt~d(;s da publkaçã.:. d':s.t,~

Estatutü, el3bümrá prüjetü dé lei disJX.ndo sobre a criaç:iü üu 3d3ptaç'3o de seus órgãv3 às
dirdriz.r.,:; da política dê 3lendirnent0 fi;·;aJ:x:: nü art. SS e 30:.' qu,:, ~st ..\bdç'.::e ü Título V 1..1 ...;

Livro 11.
P3rágr3.fo únicl). Compele ao:::. E:;t3,jO~. e t\'1unidpiüs promoverem a adapt3.ção d.~

seus 6rgãüs I~ pr.)gramas à5 Jirdrize3 ç prindpi.)s c"tabdeciJüS nesta Lei.
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PROJETO DE LEI N.o 7.439, DE 2010
(Do Sr. Edmar Moreira)

Determina a obrigatoriedade da disponibilização de acesso com
filtragem de conteúdo pelos provedores de Internet e dá oLltras
providências.

DESPACHO:
APENSE-SE À(AO) PL-4426/2001.

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 11

o Congresso Nacional decreta:

Art. 'I/) - Ficam os provedores de internet, obrigados a disponibilizar aos seus
usuários acesso com filtragem de conteúdo.

Parágrafo único - O conteúdo mínimo de filtragem deverá abranger sítios com
conteúdo pornográfico, dE: consumo de drogas, que incitam a violência, de
discriminação racial, propaganda nazista e pedofili.3.

Art. 2° - Os provedores de jnt~rnet ficam obrigados a exibir, todas as vezes que
forem acessados, aviso a seus usuários informr..mdo a existência cio filtro e a forma
de utilizá-lo.

Art. 3° - A obrigatoriedade prevista nas artigos anteriores se estende as operadoras
de telefonia móvel forneçam acesso à internet.

Art. 4° - O descumprimento ao disposto no ali. '1° da prese.nte Lei acarretará ao
infrator mutta equivalente ao valor do filtro que não for disponibilizado.

Art. e·o - O Poder Executivo regulamenlará a presente Lei no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados da data de sua publk;ação.

Art. 6" • Esta Ld entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA

Levantamento da revista inglo:.sa Kids Markl:?ting Report mostra que existam mais de
7(sete) milhões de links pornográficos na Web.

Nossa legislação proíbe fotografar ou publícar c-ena dê sexo dxplícito ou
pornográfico, envolv8ndo crían.;as e adolescentes, mas n3 'Nab estas cenas são
facilmente encontradas.

Hoje existe Ctrca de 30 milhões de internautas no mundo com idade inferior a 18
anos.

Uma das formas mais eficientes para restringir o acesso. nãc· só a sílios
pornográficos como também aos de violência é a instalação de filtros de conteúdo
qUê bloqueiam sítios indcsajados.

A presente propoaição tem por ~SC;)PO dar instrumentos aos pais ~ rer:.ponsilveís
par;], a seus Gritériüs, restringirem o qUE: consid~rê.~r inadequado na internet a0S
jovens SCtb suas refiponsabilidades.

Sala das Sessô.:s, em 02 d-so jLJnh l) dt: 2010

Deputado Edmar Moreira



COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

I - RELATÓRIO

o Projeto de Lei nU 2.23'1, da 19tJ9, de autoria do Deputado

José Carlos Elias, pretende alterar o Estatuto da Criança e do Adolescente, de forma

a obrigar üS responsáveis por sítios que proveem informação na internet a

forn8C8r~1ll mensagem indicativa da cl:lS~jfic8Ção do Ix'nt8üdo vej.:;ulad.:) .?

transmitirern código que permita bloquear a recepl~ão de informações consideradas

inadequadas pelos usuários.

Alega o autor da matéria que a única fom1a de praserv'ar

nossas crianças e adol8scentes de conteúdo inadequado é ('olocar à di8posição dos

pais, f6rramenta que lhes permita bloquear o acesso de seus filhos à pornografia e a

outros conteúdos inadequados a Slla faixa etária.

Tramitam apensados à proposição mais quatro projetos de lei:

• Projeto dt: L€'i nO 4,426, de 2001, de autoria dos

Deputados Ana Corsú .:: José Dir.::eu, que obriga os fomecedores da sistemas

operacionais e de prOlJramas de navdgac;ão e os provedores d~ acesso a red'25 d8

computadores destinadas ao público a colocarem à disposição dos usuários

programas e rotinas que panllitam o controle de acesso de crianças e adolF.scent6S

a material inadequado a sua faixa étária;

• Projeto de Lei nO 1.264, de 2003, de autoria do Dp.putado

Leonardo Monteiro, com o me.smo teor do Projeti) de Lai nO 4.426, da 2001;

• Projeto de Lei nO :2.842, de 2003, de autoria do Deputado

Takayama, que também altera o Estatuto d;:l. Criança e Adolescente com ú objetivo

de impor aos provedores de informação no) âmbito da internet a obrigação de manter

registro e de fornecer código descritivo da classificação indicativa do contE'lldo

'1€·iculado. .â.d-=rnai~, tistabel.:.r.:.::t qu~ os proved..)res qu.,;. vE:ic:ular~m conteúdo

inadequado a menores de dezoito anos devem condicionar o acesso a essa

informação à identificac;ão prévia do usuário ~ à Gomprova,;ão de sua idadt?;

• Projeto de Lei nO 7.439, de 2010, de autoria do Deputado

Edmar Moreira, que obriga os prrJvedores de internet a disponibilizar a saus usuários

acesso com filtragem cl~ c:ontelldo.
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A proposição principal já foi arquivada por tr€.s oportunidades,

ao final das legislaturas em 2003, 2007 e 2011, tendo sido desarqui....ada e remetida

novamente para apreciação desta Comissã·:'l no inído da prt:'sente 18gislatura.

De acordo com o despacho êxpedido pela Mesa da Câmara

dos Deputados, a proposição em análise dev~rã ser f.!x:aminada pelas Comissôes de

Ciência e Tecnologia, Comunic":'h:.ão t? Informática, de Seguridade Social e Família e

de Constituição e Justiça e de Cidad::mia (3rt 54 do R.egim.:mto Interno).

No prazo ro?gime.ntal, não foram aprE'senladas, nesta

Comissão, emendas ao Projeto. Cumpr~ assinalar ainda que o presente pareç.er foi

elaboradcl com base no relatório apresentadü 6m 20'10 pelo Elnt§o relator da matéria

neste colegiado, Deputado Julio Serneghini.

É o relatório.

" - VOTO DO RELATOR

A disseminação de sítios na intNnd com apelo pornográfico e

demais conteúdos inadequados a crianças e adolescentes justifica a preocupação

dCo~ pais que se s.:=nlem muitas VI::l.?S inçapa~es de controlar o acE'::;so de seus filhos

menores a esse tip.:) de. informação. Esse de.'5cúnforto motilJ')U fi apn:~$ênt3çãodas

propostas Na submetidas à apreciaçãü de;ta Comissão, urna v~z qUé., por meio

dela'5, sells autores pretendiam colocar à disposiçãü dos pais ferramentas quo:: IhE:s

permitissem controlar melhor o acesso a material e a portais inapropriados à faixa

etária de seus filhos.

Contudo, passados mais de dez anos da aprt:sentação da

proposição principal, já Sê E:ncontram 11(1 mercado sistemas operacionais de ampla

utilização, ·-:omo o \tVindows 7, qLK: possuem mecanismo de ·:ontrole da acesso por

parte dO:3 pais, o chamado "parF.!t1ta/ (,ontrcd". Tal mecanismo é de fádl utilização e

permite que os pais .;::spedfiquem uma série de restrições de acesso a sítios ou

inforrnaçéh3s. Portanto, nao há mais no::cessidade de ot·rigar os prove·jores e

fornecedores de sistemas operacionais e de programas de acesso a na....agação a

incluírl2m programa ou r·:)lina que permita esse tipo da controle. consoante (J que

pro?tendem os Projetos de Lei n° 4426, de 2001, ,i' 1.264, de 2003, e n,) 7.439, de

2010.

Ad€:mais, a popularização de sítios como o YOl1tube, que

viabili~3m a postagem de vídeos úu ima!lens na Internet pElos próprjrJ:~ usuários,



tornou ainda mais inaplicável a obrigatoriedade dd se incluir mensagem indicativa da

c1a~;sific.ação do cont-=:údo vEiculado, cOnfOmli? intentam o Projeto d,~ Lêi nO 2.231, de

189~~, e seu apenso, Projeto d~ Lei nO 2.842, dI':: 2003.

A esse respeito, vale ressalt3r que os videos e imagens

p.)staclas nesse tipo de pc.lI·lal são submetidas a mtinas d~ análise prévia automática,

com I) intuito de detectar conteúdo ile:;,j:..=ll to impe:dir ~ua veiculação. A.lém dis:3o, para

postar conteúdos qUe contenham material inadequado a menores de rl~?oito an03, o

interessado deverá d~c1arar essa condição. Nesse caso, a divulgaç;ão do material é

acompanhalja de: advel1ênGia quanto a sua natureza e de questiünário no 'lual o

interessado em acess.á-Io deve registrar-se e dedar.3r ser maior de dezoíto anos, o

que, a no~·so ver, também atende à preocupaçã.o do Deputado Takayama, autor (lo'

Pr'Jjeto de Lei n(\ 2.842, de 2003.

Por úttil11o, cumpre salientar a inviabilidade prátic.a da

imp'Jsição da dassificaç50 indicativa sobre cr.:.nleúdcs postados em portais da

internet, pois, considerando a naturo?za transnacional da rede lTIundial de

computadores, torna-se praticamente irnpossív~1 exercer controle sobre sítios

hospedados nCl exterior. Assim, corno a maior parte. dos conteúdos inadequados a

criançJs e adol12scent8s 2:nçontr.3-se postada em sítios for.;. do País, o alcance da

medida proposta seria bastante restrito.

Por essas razões, votamos pela rejeil;ão dos Projó?tos de Lei n°

2.231, de 19~19, n':> 4.426, de 200'1, r(' 1.2(l4, de 2003, nCr 2.342, de 200~\, e nC
' 7.439,

de 2010.

Sala da Comissão, em 05 de setembro de 2011

Deputado SIBÁ MACHADO

Relator

111- PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Ciência e Tecnologia. Comunicação e Informática,
em reunlao ordinária realizada hoje, rejo!;itoLl unanimemente o Proj.:::to de Lei n°
2.23'111999, e os PLs nr.'s 4426i200l, 2842/20ü3, 1~64n003 e 742.911010,
apensados, nos t8rmús do Paracér do Relator, Deputado Sibá MêlCh;3do.

Estiveram present8~2t os Senhores Deputados:

Bruno Araújo - Pn~sidente, Antonio Irnbé1::sahy e Ruy Carneiro ­
Vice-Presidentes, Ariosto Holanda, Aureo, Cleber V~rd~, Emiliano .JOS8, Francisco
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Floriano, Gilmar Machado, Hennes Parcianello, José Rocha, ..Júlio Campos, Luciana
Santos, Luiza Erundina, Marcelo Aguiar, Miro Teixeira, Mission3rio José Olimpio,
Newton Lima, Pastor Eurico, Paulo Foletto, Paulo \/Vagner, Ratinho Junior, Ribamar
Alvt:s, Rogério Peninha Mendonça, Salvador Zimbaldi, Sandt'::s Júnior, Sandro Alax,
Sibô3 Machado, Gorete Pereira, Izalci, ..Iosias Gomes, Manoel Junior, Romero
Rodrigues, Stepan Nercessian, Waldir Maranhão e Walter Ihoshi.

Sala da Comissão, em 28 d,~ setf~rnbro de 2011.

Deputado BRUNO ARAÚJO
Presidente

Se,~r",tari;J Espe(:ial ('Jo? Editoração e Publi,;açóes d.) Senado Fed.:ral - Bré1!;ilia - DF

os: 15534/2011


